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Matéria/Ementa:
Projeto de Lei nO 47/2018 que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

REALIZAR A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO,
DE MÉDICO VETERINÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Relatório:
Propõe o Poder Executivo, através do presente Projeto de Lei, autorização para

contratação emergencial, através de processo seletivo simplificado, um médico veterinário com
carga horária semanal de 20hs, pelo período de até 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável por
igual período.

A proponente justifica a contratação emergencial através da Exposição de Motivos, que
dentre outros, destaca o atendimento ao art.4º da Lei Municipal nº 3.452/2016 que dispõe
sobre o controle das populações animais e prevenção e controle de zoonoses no Município de
Serafina Corrêa.

Fundamentação:
Quanto à iniciativa, é pela Constitucionalidade, eis que a Chefe do Poder Executivo é

agente político competente para a contratação temporária para o Quadro do Poder Executivo,
em conformidade com o disposto o art. 46, inciso I, da Lei Orgânica Municipal'.

Está, também, o Projeto em discussão, amparado pelo art.37, XI, da CF/882.

A contratação está em conformidade com o disposto nos arts. 192, 193 e 196 da Lei nº
2248, de 27 de fevereiro de 2006 que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos
do Município, já que o referido cargo foi devidamente I tio
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1
Arl 46 São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

! - criação Ou extinção de cargos, empregos ou funções públicas, que fixem ou aumentem os vencimentos ou vantagens dos servidores pú blicos, Ou de qualquer
modo. aumentem a despesa, ressalvadas as matérias reservadas â .ructanva pnvanva da Câmara Municipal de Vereadores:

, A adrrurustraçáo publica direta e Indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos principias de legalidade,
Impessoalidade, moralidade, pubhcidade e eficiência e, também ao seguinte

IX· a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporáría de excepcional Interesse pubuco:"
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